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PORTARIA Nº 2.589, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Vigilância em Saúde, a Estado e
Municípios desbloqueados da Portaria nº
2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº
2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014, que suspende a trans-
ferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde a Estados e Municípios que
não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial
(SIA/SUS), nos meses de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de setembro a
dezembro de 2014 aos Estados e Municípios constantes dos anexos I,
II e III a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado
em 22 de outubro de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS
e SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 1.955.927,23 (um milhão, novecentos e cin-
quenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e vinte e três
centavos), a serem custeados com dotações orçamentárias constantes
do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de
Saúde - SUS" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
1.558.433,31 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil qua-
trocentos e trinta e três reais, trinta e um centavos), na Ação Or-
çamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 397.493,92 (trezentos e noventa e sete mil
quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), na
Ação Orçamentária 10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Pro-
dutos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos -
Nacional".

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

Anexo I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES
MINAS GERAIS Cód. IBGE
Minduri * 314190
São Pedro dos Ferros * 316400
TOTAL MINAS GERAIS 2

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Sertão Santana * 432055
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Barbosa 350510
TOTAL SÃO PAULO 1
TOTAL BRASIL 4

* Os Municípios destacados continuam irregulares quanto ao SIA-
SUS.

Anexo II - Estados que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
E S TA D O Cód. IBGE
ACRE 12
TOTAL BRASIL 1

Anexo III - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS

ACRE Cód. IBGE
Epitaciolândia 120025
Plácido de Castro 120038
TOTAL ACRE 2

ALAGOAS Cód. IBGE
Olho d'Água do Casado 270580
Porto Real do Colégio 270750
TOTAL ALAGOAS 2

AMAZONAS Cód. IBGE
Benjamin Constant 130060
Fonte Boa 130160
Manacapuru 130250
São Paulo de Olivença 130390
TOTAL AMAZONAS 4

AMAPÁ Cód. IBGE
Calçoene 160020
TOTAL AMAPÁ 1

BAHIA Cód. IBGE
Almadina 290090
Aporá 290190
Boninal 290400
Caetanos 290515
Candeias 290650
Catolândia 290740

Chorrochó 290770
Conceição da Feira 290820
Esplanada 291060
Ibipeba 291240
Irajuba 291420
Itacaré 291490
Jacobina 291750
Lauro de Freitas 291920
Pindaí 292450
Piraí do Norte 292467
Riacho de Santana 292640
São Félix do Coribe 292905
São Miguel das Matas 292940
Saubara 292975
Serrinha 293050
Tabocas do Brejo Velho 293090
Tanque Novo 293105
Utinga 293280
Va l e n t e 293300
TOTAL BAHIA 25

CEARÁ Cód. IBGE
Aracoiaba 230120
Cruz 230425
Irauçuba 230610
Jucás 230740
Marco 230780
Mucambo 230900
Reriutaba 2 3 11 7 0
Senador Sá 231280
Tr a i r i 231350
TOTAL CEARÁ 9

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE
Brejetuba 3 2 0 11 5
Iúna 320300
TOTAL ESPÍRITO SANTO 2

GOIÁS Cód. IBGE
Campos Belos 520490
Divinópolis de Goiás 520830
Faina 520753
Iaciara 520990
Itaberaí 521040
Maurilândia 521300
Nazário 521440
Pontalina 521770
São Domingos 521980
TOTAL GOIÁS 9

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Brejo 210210
Buriti 210220
Cachoeira Grande 210237
Cantanhede 210270
Dom Pedro 210380
Estreito 210405
Magalhães de Almeida 210630
Mata Roma 210640
Milagres do Maranhão 210667
Paulino Neves 210805
Porto Franco 210900
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
Santana do Maranhão 2 11 0 2 3
São Bernardo 2 11 0 6 0
São Pedro dos Crentes 2 111 5 7
Senador Alexandre Costa 2 111 7 4
Tu t ó i a 2 11 2 5 0
TOTAL MARANHÃO 18

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Araçuaí 310340
Araguari 310350
Barbacena 310560
Bom Despacho 310740
Botumirim 310850
Comendador Gomes 3 11 6 9 0
Confins 3 11 7 8 7
Cordislândia 3 11 9 0 0
Couto de Magalhães de Minas 312010
Crisólita 312015
Formoso 312620
Funilândia 312720
Itanhomi 313320
Jordânia 313650
Lagoa dos Patos 313730
Mendes Pimentel 314150
Miraí 314220
Oliveira 314560
Paraopeba 314740
Patrocínio do Muriaé 314820
Pedra Azul 314870
Rosário da Limeira 315645
São Gonçalo do Rio Preto 312550
São João do Oriente 316260
São José da Safira 316300
Serranos 316700
Ta i o b e i r a s 316800
Taquaraçu de Minas 316830
Te i x e i r a s 316850
TOTAL MINAS GERAIS 29

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Guia Lopes da Laguna 500410
Jateí 500510
Nioaque 500580
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 3

MATO GROSSO Cód. IBGE
Cláudia 510305
Itaúba 510455
São José do Rio Claro 510730
TOTAL MATO GROSSO 3

PA R Á Cód. IBGE
Baião 150120
Brejo Grande do Araguaia 150175
Chaves 150250
Curuçá 150290
Irituia 150350
Itupiranga 150370
Palestina do Pará 150549
TOTAL PARÁ 7

PA R A Í B A Cód. IBGE
Catolé do Rocha 250430
Coremas 250480
Juripiranga 250790
Marcação 250905
Olho d'Água 251040
Vista Serrana 250550
TOTAL PARAÍBA 6

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Araripina 2 6 0 11 0
Lagoa Grande 260875
Riacho das Almas 2 6 11 7 0
Santa Cruz da Baixa Verde 261247
Santa Filomena 261255
TOTAL PERNAMBUCO 5

PIAUÍ Cód. IBGE
Aroazes 220090
Belém do Piauí 220157
Bertolínia 220170
Dirceu Arcoverde 220335
São Lourenço do Piauí 221035
São Miguel da Baixa Grande 221038
TOTAL PIAUÍ 6

PA R A N Á Cód. IBGE
Alto Paraíso 412862
Boa Ventura de São Roque 410304
Brasilândia do Sul 410337
General Carneiro 410850
Goioerê 410860
Loanda 4 11 3 5 0
Quatiguá 412070
Tunas do Paraná 412788
TOTAL PARANÁ 8

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Cardoso Moreira 3 3 0 11 5
Mesquita 330285
São Gonçalo 330490
TOTAL RIO DE JANEIRO 3

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Alto do Rodrigues 240070
Baía Formosa 240140
Bento Fernandes 240160
Jundiá 240615
Lucrécia 240690
Messias Targino 240760
Monte das Gameleiras 240790
Parnamirim 240325
Patu 240930
Pedro Avelino 240970
São Francisco do Oeste 2 4 11 9 0
Ta i p u 241390
Ta n g a r á 241400
To u r o s 241440
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 14

RONDONIA Cód. IBGE
Guajará-Mirim 11 0 0 1 0
Jaru 11 0 0 11
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5
TOTAL RONDÔNIA 3

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Alegrete 430040
Alto Feliz 430057
Barra do Quaraí 430187
Coronel Bicaco 430590
Cotiporã 430595
Dom Pedrito 430660
Faxinal do Soturno 430800
Inhacorá 431041
Itacurubi 431055
Morrinhos do Sul 431244
Riozinho 431575
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PORTARIA Nº 2.589, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sanitária,
do Bloco de Vigilância em Saúde, a Estado e
Municípios desbloqueados da Portaria nº
2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº
2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014, que suspende a trans-
ferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde a Estados e Municípios que
não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial
(SIA/SUS), nos meses de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de setembro a
dezembro de 2014 aos Estados e Municípios constantes dos anexos I,
II e III a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado
em 22 de outubro de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS
e SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 1.955.927,23 (um milhão, novecentos e cin-
quenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e vinte e três
centavos), a serem custeados com dotações orçamentárias constantes
do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de
Saúde - SUS" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
1.558.433,31 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil qua-
trocentos e trinta e três reais, trinta e um centavos), na Ação Or-
çamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 397.493,92 (trezentos e noventa e sete mil
quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), na
Ação Orçamentária 10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Pro-
dutos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos -
Nacional".

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

Anexo I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES
MINAS GERAIS Cód. IBGE
Minduri * 314190
São Pedro dos Ferros * 316400
TOTAL MINAS GERAIS 2

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Sertão Santana * 432055
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Barbosa 350510
TOTAL SÃO PAULO 1
TOTAL BRASIL 4

* Os Municípios destacados continuam irregulares quanto ao SIA-
SUS.

Anexo II - Estados que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
E S TA D O Cód. IBGE
ACRE 12
TOTAL BRASIL 1

Anexo III - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS

ACRE Cód. IBGE
Epitaciolândia 120025
Plácido de Castro 120038
TOTAL ACRE 2

ALAGOAS Cód. IBGE
Olho d'Água do Casado 270580
Porto Real do Colégio 270750
TOTAL ALAGOAS 2

AMAZONAS Cód. IBGE
Benjamin Constant 130060
Fonte Boa 130160
Manacapuru 130250
São Paulo de Olivença 130390
TOTAL AMAZONAS 4

AMAPÁ Cód. IBGE
Calçoene 160020
TOTAL AMAPÁ 1

BAHIA Cód. IBGE
Almadina 290090
Aporá 290190
Boninal 290400
Caetanos 290515
Candeias 290650
Catolândia 290740

Chorrochó 290770
Conceição da Feira 290820
Esplanada 291060
Ibipeba 291240
Irajuba 291420
Itacaré 291490
Jacobina 291750
Lauro de Freitas 291920
Pindaí 292450
Piraí do Norte 292467
Riacho de Santana 292640
São Félix do Coribe 292905
São Miguel das Matas 292940
Saubara 292975
Serrinha 293050
Tabocas do Brejo Velho 293090
Tanque Novo 293105
Utinga 293280
Va l e n t e 293300
TOTAL BAHIA 25

CEARÁ Cód. IBGE
Aracoiaba 230120
Cruz 230425
Irauçuba 230610
Jucás 230740
Marco 230780
Mucambo 230900
Reriutaba 2 3 11 7 0
Senador Sá 231280
Tr a i r i 231350
TOTAL CEARÁ 9

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE
Brejetuba 3 2 0 11 5
Iúna 320300
TOTAL ESPÍRITO SANTO 2

GOIÁS Cód. IBGE
Campos Belos 520490
Divinópolis de Goiás 520830
Faina 520753
Iaciara 520990
Itaberaí 521040
Maurilândia 521300
Nazário 521440
Pontalina 521770
São Domingos 521980
TOTAL GOIÁS 9

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Brejo 210210
Buriti 210220
Cachoeira Grande 210237
Cantanhede 210270
Dom Pedro 210380
Estreito 210405
Magalhães de Almeida 210630
Mata Roma 210640
Milagres do Maranhão 210667
Paulino Neves 210805
Porto Franco 210900
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
Santana do Maranhão 2 11 0 2 3
São Bernardo 2 11 0 6 0
São Pedro dos Crentes 2 111 5 7
Senador Alexandre Costa 2 111 7 4
Tu t ó i a 2 11 2 5 0
TOTAL MARANHÃO 18

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Araçuaí 310340
Araguari 310350
Barbacena 310560
Bom Despacho 310740
Botumirim 310850
Comendador Gomes 3 11 6 9 0
Confins 3 11 7 8 7
Cordislândia 3 11 9 0 0
Couto de Magalhães de Minas 312010
Crisólita 312015
Formoso 312620
Funilândia 312720
Itanhomi 313320
Jordânia 313650
Lagoa dos Patos 313730
Mendes Pimentel 314150
Miraí 314220
Oliveira 314560
Paraopeba 314740
Patrocínio do Muriaé 314820
Pedra Azul 314870
Rosário da Limeira 315645
São Gonçalo do Rio Preto 312550
São João do Oriente 316260
São José da Safira 316300
Serranos 316700
Ta i o b e i r a s 316800
Taquaraçu de Minas 316830
Te i x e i r a s 316850
TOTAL MINAS GERAIS 29

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Guia Lopes da Laguna 500410
Jateí 500510
Nioaque 500580
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 3

MATO GROSSO Cód. IBGE
Cláudia 510305
Itaúba 510455
São José do Rio Claro 510730
TOTAL MATO GROSSO 3

PA R Á Cód. IBGE
Baião 150120
Brejo Grande do Araguaia 150175
Chaves 150250
Curuçá 150290
Irituia 150350
Itupiranga 150370
Palestina do Pará 150549
TOTAL PARÁ 7

PA R A Í B A Cód. IBGE
Catolé do Rocha 250430
Coremas 250480
Juripiranga 250790
Marcação 250905
Olho d'Água 251040
Vista Serrana 250550
TOTAL PARAÍBA 6

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Araripina 2 6 0 11 0
Lagoa Grande 260875
Riacho das Almas 2 6 11 7 0
Santa Cruz da Baixa Verde 261247
Santa Filomena 261255
TOTAL PERNAMBUCO 5

PIAUÍ Cód. IBGE
Aroazes 220090
Belém do Piauí 220157
Bertolínia 220170
Dirceu Arcoverde 220335
São Lourenço do Piauí 221035
São Miguel da Baixa Grande 221038
TOTAL PIAUÍ 6

PA R A N Á Cód. IBGE
Alto Paraíso 412862
Boa Ventura de São Roque 410304
Brasilândia do Sul 410337
General Carneiro 410850
Goioerê 410860
Loanda 4 11 3 5 0
Quatiguá 412070
Tunas do Paraná 412788
TOTAL PARANÁ 8

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Cardoso Moreira 3 3 0 11 5
Mesquita 330285
São Gonçalo 330490
TOTAL RIO DE JANEIRO 3

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Alto do Rodrigues 240070
Baía Formosa 240140
Bento Fernandes 240160
Jundiá 240615
Lucrécia 240690
Messias Targino 240760
Monte das Gameleiras 240790
Parnamirim 240325
Patu 240930
Pedro Avelino 240970
São Francisco do Oeste 2 4 11 9 0
Ta i p u 241390
Ta n g a r á 241400
To u r o s 241440
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 14

RONDONIA Cód. IBGE
Guajará-Mirim 11 0 0 1 0
Jaru 11 0 0 11
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5
TOTAL RONDÔNIA 3

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Alegrete 430040
Alto Feliz 430057
Barra do Quaraí 430187
Coronel Bicaco 430590
Cotiporã 430595
Dom Pedrito 430660
Faxinal do Soturno 430800
Inhacorá 431041
Itacurubi 431055
Morrinhos do Sul 431244
Riozinho 431575
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RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 1.245/GM/MS, de 6 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 108, de 9 de junho de 2014, Seção 1, página 53,
Onde se lê:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RO BOA VISTA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE RORAIMA 0 5 3 7 0 . 0 1 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 570.700,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

Leia-se:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RR BOA VISTA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE RORAIMA 0 5 3 7 0 . 0 1 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 570.700,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

Salvador do Sul 431650
Seberi 432020
Ta q u a r i 432130
Tu r u ç u 432232
Uruguaiana 432240
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 16

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Água Doce 420040
Balneário Arroio do Silva 420195
Balneário Gaivota 420207
Braço do Norte 420280
Caibi 420310
Capinzal 420390
Ermo 420519
Ipira 420760
Itapema 420830
Jacinto Machado 420870
Leoberto Leal 420980
Maracajá 421040
Meleiro 421080
Morro Grande 4 2 11 2 5
Nova Itaberaba 4 2 11 4 5
Passo de Torres 421225
Planalto Alegre 421315

Praia Grande 421380
Santa Rosa do Sul 421565
São João do Sul 421640
São Lourenço do Oeste 421690
Sombrio 421770
Timbé do Sul 421810
Tu r v o 421880
Urubici 421890
TOTAL SANTA CATARINA 25

SERGIPE Cód. IBGE
Carmópolis 280150
Nossa Senhora da Glória 280450
TOTAL SERGIPE 2

SÃO PAULO Cód. IBGE
Arco-Íris 350335
Av a í 350430
Av a n h a n d a v a 350440
Barrinha 350560
Cardoso 351070
Cristais Paulista 351320
Cruzália 351330
Guariba 351860
Hortolândia 351907

Ipaussu 352090
Ipeúna 3 5 2 11 0
Itanhaém 352210
Itatinga 352350
Lençóis Paulista 352680
Paulínia 353650
Pirangi 353900
Poá 353980
Santa Cruz da Esperança 354625
Três Fronteiras 355490
Uru 355590
TOTAL SÃO PAULO 21

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Aliança do Tocantins 170035
Almas 170040
Araguatins 170220
Arapoema 170230
Barrolândia 170310
Sampaio 171880
TOTAL TOCANTINS 6

TOTAL BRASIL 229

PORTARIA Nº 2.590, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes às equipes de Con-
sultório na Rua, que compõe o Bloco da Atenção Básica.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2012, que aprova a Política
Nacional da Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define as diretrizes de
organização e funcionamento das Equipes de Consultório na Rua;

Considerando a Portaria nº 123/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define os critérios de
cálculo do número máximo de equipes de Consultório na Rua;

Considerando Portaria nº 160/SAS/MS de 1º de março de 2012, que estabelece normas para o
cadastramento no SCNES das equipes que farão parte do Movimento Nacional População em Situação
de Rua;

Considerando a Portaria nº 1.029/GM/MS, de 20 de maio de 2014, que amplia o rol das
categorias profissionais que podem compor as Equipes de Consultório na Rua em suas diferentes
modalidades e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 1.238/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que fixa o valor do incentivo
de custeio referente às Equipes de Consultório na Rua nas diferentes modalidades, resolve:

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo de equipes de Consultório na Rua (eCR).

Art. 2º Os recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades de que trata esta Portaria
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco da Atenção Básica,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD (PO 0007 - Piso de Atenção Básica Variável
- Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO DE
EQUIPES DE CONSULTÓRIO NA RUA eCR).

UF CÓDIGO MUNICÍPIO MUNICÍPIO Equipes de Consultório na Rua
M I M II M III TO TA L

BA 2927408 S A LVA D O R 0 0 2 2
Total da UF: 1 0 0 2 2

DF 5300108 BRASÍLIA 2 0 1 3

DESPACHOS DA MINISTRA
Em 21 de novembro de 2014

Nº 24 - Processo MS/SIPAR nº 25000.052717/2010-48. Interessado: IRMANDANDE DA SANTA
CASA DE VINHEDO/SP - CNPJ Nº 72.909.179/0001-05. Decisão: À vista do que consta dos autos e
pelas razões de fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica, na conformidade
do DESPACHO nº 8240/2014/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU, que adoto como razões de decidir, julgo
prejudicado o recurso administrativo e determino o retorno dos autos à Secretaria de Atenção à Saúde
para verificação do atendimento, pela entidade, dos requisitos de certificação contidos no Decreto nº
2.536/1998, considerando-se o disposto no § 2º do art. 15 da lei nº 12.868/2013.

Nº 28 - Processo MS/SIPAR nº 25000.666497/2009-09. Interessada: ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA
DE BENEFICÊNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CNPJ nº 59.972.307/0001-05. Decisão: À
vista do que consta dos autos e pelas razões de fato e fundamentos de direito apresentados pela
Consultoria Jurídica, na conformidade do DESPACHO nº 8239/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU, que adoto
como razões de decidir, julgo prejudicado o recurso administrativo e determino o retorno dos autos à
Secretaria de Atenção à Saúde para verificação do atendimento, pela entidade, da tempestividade do
pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e dos requesitos de
certificação contidos na Lei nº 12.101/2009, considerando-se o disposto no parágrafo único do artigo 12
e no § 2º do artigo 15 da Lei nº 12.868/2013.
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Interina

Total da UF: 1 2 0 1 3
ES 3205200 VILA VELHA 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 2 0 0 2

Total da UF: 1 2 0 0 2
RS 4304606 CANOAS 0 1 0 1
RS 4313409 NOVO HAMBURGO 0 0 1 1
RS 4323002 VIAMÃO 0 2 0 2

Total da UF: 3 0 3 1 4
SP 3534401 OSASCO 0 1 0 0

Total da UF: 1 0 1 0 1
Total Geral 8 5 4 4 13

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.060, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria indefere os projetos abaixo relacio-
nados, apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON):

I - Instituto Ideia Fértil de Saúde Reprodutiva - Centro de
Estudos em Genética e Reprodução Humana do ABC

CNPJ: 08.586.200/0001-80
Nome do Projeto: Preservação da fertilidade em pacientes

com diagnóstico de câncer em idade reprodutiva.
SIPAR: 25000.161000/2014-10
II - Associação dos Membros do Grupo Luta Pela Vida em

Prol da Construção, Ampliação, Conservação e Manutenção do Hos-
pital do Câncer em Uberlândia

CNPJ: 01.316.056/0001-12
Nome do Projeto: Modernização e ampliação do atendimento

do Hospital do Câncer de Uberlândia.
SIPAR: 25000.169729/2014-34
III - Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Marília
CNPJ: 52.049.244/0001-62
Nome do Projeto: Adequação do ambulatório de Mastologia

da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília.

SIPAR: 25000.164487/2014-92
IV - Fundação de Estudos das Doenças do Fígado Kou-

toulas-Ribeiro
CNPJ: 81.190.449/0001-61
Nome do Projeto: 3a Fase da ampliação dos serviços on-

cológicos - ampliação do centro de diagnóstico.
SIPAR: 25000.159267/2014-47
V - Fundação de Saúde Itaiguapy
CNPJ: 00.304.148/0001-10
Nome do Projeto: Aquisição de Acelerador Linear.
SIPAR: 25000.163488/2014-10
VI - Fundação Assistencial da Paraíba - FAP
CNPJ: 08.841.421/0001-57
Nome do Projeto: Polimorfismos genéticos e estresse oxi-

dativo: repercussões na fadiga em pacientes com neoplasia mamária
maligna durante o tratamento.

SIPAR: 25000.164692/2014-58
VII - Fundação Napoleão Laureano
CNPJ: 09.112.236/0001-94
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